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11 DispÕe. sobre isenção de multas e correção 
' , monetaria referente ISS da Serta Industria 

e Comércio Ltda"e 

A Câmara Municipal de Santa Luzia decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 • Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a coE - ~ , , ,,. 
ceder isençao de multa e correçao monetaria a SERTA INDUSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA, sobre débito existente referente ao ISS dos me$ 

ses de maio, junho e julho de 19870 

Art. 22 = Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica~ 

çao, revogadas as disposições em contrário 0 

Dfundo, portanto, a quem o conhecimento e a execuçao da 

presente Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir tão intei= 
ramente como nela se contém. 

DE 1987., 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 05 DE NOVEMBRO 
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CHEFE Dlli GABINETE. 


